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RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 168/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2422/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão da Ata tem por Registro de Preços para aquisição de lubrificantes automotivos e afins, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 92/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Lubricall – Lubrificantes e Peças Ltda, inscrita no CNPJ nº 30.047.029/0001-90, IE 
90776925-90 e NIRE 41 2 0876856-8, com sede a Avenida Governador Parigot de Souza, Nº 2.027 – Zona VII, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná – CEP 87.503-410, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor Antônio Marcos Vieira da Silva. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor Unitário 

3 Fluido para freios sae j1704, iso 4925, abnt nbr 9292 tipo 4. E 
fvmss 116 - dot 4-500ml. 

Unidade Hi-Tech 22,50 

4 Óleo lubrificante sae 15w40 api ci-4, com aprovação na mb 
228.3. Balde com 20 litros, 1ª linha. "óleo motor para todos 
veículos diesel". 

Unidade Vr Max 348,00 

12 Aditvo radiador para sitema arrefecimento recomendado para 
veiculos de passeio nacional e importado. 1ª linha embalagem 1 
litro. 

Unidade Orbi 18,30 

13 Lubrificante multi aditivado para sistema hidráulico e mecânico 
recomendado para compressores de ar prensas lubrificação em 
geral de maquinas equipamentos. Viscosidade iso vg 150.1ª linha 
embalagem 1 litro. 

Unidade Vr 
Compressor 

30,00 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Antônio Marcos Vieira da Silva 
Representante Legal da Detentora 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO  
 
Rescisão do Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado, celebrado entre a Fazenda 
Pública do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a 
Rua José de Anchieta, 1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
representado pelo Senhor Claudemir Jóia Pereira, brasileiro, lavrador, portador da 
Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a função de 
agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Daiza Catarina Aued, brasileira, 
Odontólogo, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 7.620.509-4-SSP/PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 008.768.229-01, neste ato 
denominada de Empregada, como segue: 

 
Cláusula Primeira: Fica Rescindido a pedido da empregada Daiza Catarina Aued, conforme 
requerimento protocolado sob nº 10.127 do dia 16/08/2021, a partir do dia 16/08/2021 o 
Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado, firmado em data de 03/12/2007, 
devidamente registrado na página 07 da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 
9828801 - Série 001-0-PR., por motivos particulares. 

 
Cláusula Segunda: Que a empregada, dá plena e total quitação de todos os seus direitos a 
receber do empregador, referente aos seus serviços prestados até a presente data de 
16/08/2021. 

 
Cláusula Terceira: Que por estarem justo e de acordo, ambas as partes assinam o presente 
termo de rescisão na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Alto Paraná-PR., 16 de agosto de 2021. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito – 17º Gestão Administrativa 
Empregador 
CPF. 597.027.709-63 
 
Daiza Catarina Aued 
Empregada 
CPF. 008.768.229-01 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira   
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49           
 
Silvio Carlos Satim   
Auxiliar Administrativo  
CPF. 350.015.349-68             
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Edital de Convocação nº 011/2021 
 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca a candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 006/2021 e 
011/2021, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 164/2021, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 18.835 de 22/07/2021, pág. 18, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação do Secretário Municipal de 
Saúde, através do Ofício nº 298/2021. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
006/2021, anexo único do Decreto nº 117/2021, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.783, 
dos dias 08 à 10/05/2021, pág. 21, e Edital de Resultado Final nº 011/2021, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 18.831, do dia 16/07/2021, pág. 11, como segue: 
 
Emprego Público: Técnico em Enfermagem 40 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

2º Joseane Toledo 8.502.208-3-SSP/PR 040.633.039-50 
 
Art. 2º A Candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual do candidato; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG do candidato; 
c) cópia do cadastro de pessoa física CPF do candidato; 
d) cópia do cadastro de pessoa física CPF dos dependentes do candidato (se houver);   
e) cópia do título de eleitor do candidato; 
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f) certidão de quitação eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral em que possui 
domicílio eleitoral, ou impressa no portal eletrônico: www.tse.jus.br expedida nos últimos 
30 (trinta) dias; 

g) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento) do candidato; 
h) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
i) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
j) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
k) cópia do diploma do curso de ensino médio completo, com habilitação técnica na área e 

registro no COREN conselho regional de enfermagem; 
l) cópia do cartão do PIS/PASEP; 
m) cópia do comprovante atual de residência; 
n) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
o) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que o candidato resida nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da data do 
Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração (documento original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

r) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial tramitada 
em julgado a ser cumprida ou em cumprimento; 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas;  

t) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas: 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    

v) declaração de bens e valores do exercício de 2021 (ano base 2020); 
w) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
x) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “x” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização das consultas e 
comunicar a candidata. 
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Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data de publicação deste, para 
o comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do município e 
apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “w”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.2 do Edital 
nº 006/2021, anexo único do Decreto nº 117/2021. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 16 de agosto de 2021. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1010/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O presente Aditivo a Ata tem por objetivo o Registro de preços para aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita, 
conforme Lei Municipal nº 127/2014, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 44/2021 
- Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as quantidades e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 88 - 
Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto 
de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, e o Fundo Municipal de Assistência Social de Paraíso do Norte, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana de Jesus. 
Licitante Detentora: Ed Wilson Miguel Carluccio – ME, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-38 e IE 901.13953-90, sito à 
Avenida Rui Barbosa. 1323, Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-000, neste ato 
representada pelo Senhor Ed Wilson Miguel Carluccio. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto unidade Marca Valor Unitário 

Registrado 
Valor Unitário 

Atualizado 
4 Café torrado e moído, 100% café, empacotado, pacote com 

500 gramas, com selo de pureza abic - 1ª linha 
unidade  Maracaju 8,17 12,50 

Item Produto Unidade Marca Valor Unitário 
Registrado 

Valor Unitário 
Atualizado 

15 Leite, pasteurizado tipo "c", integral pacote com 1 litro. - 
acondicionado em embalagem de saco plástico atóxico, 
conter informação nutricional, data de fabricação, prazo de 
validade deverá conter externamente os dados de 
identificação do produto. 

litro  Paraiso 3,25 3,84 

Item Produto Unidade Marca Valor Unitário 
Registrado 

Valor Unitário 
Atualizado 

15 Leite, pasteurizado tipo "c", integral pacote com 1 litro. - 
acondicionado em embalagem de saco plástico atóxico, 
conter informação nutricional, data de fabricação, prazo de 
validade deverá conter externamente os dados de 
identificação do produto. 

litro  Paraiso 3,17 3,84 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, segue assinada pelas partes. 

Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2021. 
  
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio  
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 

Monica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção Social 
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Portaria nº. 293/2021 

 
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/08/2021, a Servidora Pública Municipal, Amanda Maria de 
Mendonça, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 10.496.134-3-SSP/PR, e inscrita no 
CPF sob nº. 090.632.869-10, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal-
40h/s, nomeada pelo Decreto nº. 1555/2018, lotada no Departamento de Viação e Obras 
Pública deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) 
sobre o seu vencimento base, para realização de limpeza de bueiros, banheiros da Estação 
Rodoviária e Centro de Eventos, em conformidade com a LIP-Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade de 07/05/2020. 
 
Parágrafo único: Fica revogado o adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento) concedido 
a servidora citado no caput deste artigo através da portaria nº 097/2020, do dia 18/02/2020. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/08/2021. 
 
 
 Alto Paraná-PR., 17 de agosto de 2021.  

 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
1ª Gestão Administrativa  
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2º TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 13/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa RM MARINGA 
ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 31.945.654/0001-11,Rodovia PR 
317, Km 06, nº 6330, Box 225, Parque Industrial, - CEP: 87065-901 Maringá PR, doravante 
denominada CONTRATADA. 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE a Prefeita 
Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula 
de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, 
e a CONTRATADA,  EDILSON FELICIANO JUNIOR, brasileiro, portador da RG nº 94922631 PR e CPF 
071.355.019-85, residente e domiciliado em Maringá – PR  CEP: 87065-901. 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão para Registro de Preços nº. 01/2021, 
Ata de Registro de Preços nº. 13/2021. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do 
Município que examinou as notas fiscais encaminhadas pela Empresa requerente que provam a 
variação do preço do produto. Com base no que prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, 
letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o reequilíbrio 
financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 
ITEM 
 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRI

O 
ATUAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

REPACTUA
DO 

2112 açúcar cristal de 1ª qualidade, claro, embalagem de 05 kg - 
obtido a partir do caldo da cana de açúcar; com aspecto, cor e 
odor característicos e sabor doce; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; embalagem primaria plástica atóxica devidamente 
lacrada; com validade mínima de 12 meses na data da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 
271/05, rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. adm. determinados pela anvisa;- referência: estrela 

R$ 
12,45 

R$16,04 

891 café torrado e moído - embalagem de 500 gramas 1ª qualidade, 
café em pó torrado e moído, tradicional com embalagem a 
vácuo-puro e/ou almofada,  de qualidade global da bebida 4,5 a 
5,9 que atenda os parâmetros estabelecidos na resoluções saa-
28, de 01/06/2007 e, saa-30, de 22/06/2007, resolução rdc n. 277 
de 22/09/2005, da anvisa – agência nacional de vigilância 
sanitária e a instrução normativa n. 8, de 11/07/2003, do 
ministério da agricultura pecuária e abastecimento. referência: 
itamaraty, caboclo, 

R$ 4,50 R$ 6,07 

902 fubá de milho embalagem de 01 kg  (yoki, poligraos, sinhá, zaeli) R$ 2,50 R$ 4,17 

6035 leite liquido integral - 1 litro - leite integral, estabilizantes, 
trifosfato de sódio, difosfato de sódio, monosfato de sódio e 
citrato de sódio. conservação: conservar em local fresco e seco. 

R$ 3,50 R$ 4,39 
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                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também 

inalteradas as demais disposições. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 16 de Agosto de 2021 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
 
 

___________________________________ 
ALEX SANDRO VIEIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI 
 

______________________________________ 
EDILSON FELICIANO JUNIOR 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: _____________________________                     _____________________________ 

após aberto, conservar sob refrigeração entre 1ºc à 10ºc e 
consumir em até 48 horas. validade: 4 meses 
informação nutricional: porção de 200 ml: valor energético 110 a 
118 kcal; carboidratos de 7 a 10 gramas; proteínas: de 5 a 6,5 
gramas; gorduras totais: de 6 a 7 gramas; gorduras saturadas: 3,5 
a 4 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas; 
cálcio: de 200 a 250 mg e sódio de 140 a 145 mg.  referência: 
piracanjuba, tirol, italac, lider 

907 margarina vegetal - mínimo de 65% de lipídios - 500 gramas, livre 
de gorduras trans ingredientes: óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, água, sal, soro de leite, leitelho (soro de 
manteiga) vitamina "e", "a" e "d", estabilizantes lecitina de soja, 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos e èsteres de poliglicerol de 
ácidos graxos, acidulante ácido cítrico, conservadores benzoato 
de sódio e sorbato de potássio, corantes urucum e cúrcuma, 
antioxidantes edta e bht e aromatizante (aroma idêntico ao 
natural), não contém glúten. referência: doriana, qualy 

R$ 3,64 R$ 4,51 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também 

inalteradas as demais disposições. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 16 de Agosto de 2021 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
 
 

___________________________________ 
ALEX SANDRO VIEIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI 
 

______________________________________ 
EDILSON FELICIANO JUNIOR 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: _____________________________                     _____________________________ 

após aberto, conservar sob refrigeração entre 1ºc à 10ºc e 
consumir em até 48 horas. validade: 4 meses 
informação nutricional: porção de 200 ml: valor energético 110 a 
118 kcal; carboidratos de 7 a 10 gramas; proteínas: de 5 a 6,5 
gramas; gorduras totais: de 6 a 7 gramas; gorduras saturadas: 3,5 
a 4 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas; 
cálcio: de 200 a 250 mg e sódio de 140 a 145 mg.  referência: 
piracanjuba, tirol, italac, lider 

907 margarina vegetal - mínimo de 65% de lipídios - 500 gramas, livre 
de gorduras trans ingredientes: óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, água, sal, soro de leite, leitelho (soro de 
manteiga) vitamina "e", "a" e "d", estabilizantes lecitina de soja, 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos e èsteres de poliglicerol de 
ácidos graxos, acidulante ácido cítrico, conservadores benzoato 
de sódio e sorbato de potássio, corantes urucum e cúrcuma, 
antioxidantes edta e bht e aromatizante (aroma idêntico ao 
natural), não contém glúten. referência: doriana, qualy 

R$ 3,64 R$ 4,51 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também 

inalteradas as demais disposições. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 16 de Agosto de 2021 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
 
 

___________________________________ 
ALEX SANDRO VIEIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI 
 

______________________________________ 
EDILSON FELICIANO JUNIOR 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: _____________________________                     _____________________________ 

após aberto, conservar sob refrigeração entre 1ºc à 10ºc e 
consumir em até 48 horas. validade: 4 meses 
informação nutricional: porção de 200 ml: valor energético 110 a 
118 kcal; carboidratos de 7 a 10 gramas; proteínas: de 5 a 6,5 
gramas; gorduras totais: de 6 a 7 gramas; gorduras saturadas: 3,5 
a 4 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas; 
cálcio: de 200 a 250 mg e sódio de 140 a 145 mg.  referência: 
piracanjuba, tirol, italac, lider 

907 margarina vegetal - mínimo de 65% de lipídios - 500 gramas, livre 
de gorduras trans ingredientes: óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, água, sal, soro de leite, leitelho (soro de 
manteiga) vitamina "e", "a" e "d", estabilizantes lecitina de soja, 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos e èsteres de poliglicerol de 
ácidos graxos, acidulante ácido cítrico, conservadores benzoato 
de sódio e sorbato de potássio, corantes urucum e cúrcuma, 
antioxidantes edta e bht e aromatizante (aroma idêntico ao 
natural), não contém glúten. referência: doriana, qualy 

R$ 3,64 R$ 4,51 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também 

inalteradas as demais disposições. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 16 de Agosto de 2021 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
 
 

___________________________________ 
ALEX SANDRO VIEIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI 
 

______________________________________ 
EDILSON FELICIANO JUNIOR 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: _____________________________                     _____________________________ 

após aberto, conservar sob refrigeração entre 1ºc à 10ºc e 
consumir em até 48 horas. validade: 4 meses 
informação nutricional: porção de 200 ml: valor energético 110 a 
118 kcal; carboidratos de 7 a 10 gramas; proteínas: de 5 a 6,5 
gramas; gorduras totais: de 6 a 7 gramas; gorduras saturadas: 3,5 
a 4 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas; 
cálcio: de 200 a 250 mg e sódio de 140 a 145 mg.  referência: 
piracanjuba, tirol, italac, lider 

907 margarina vegetal - mínimo de 65% de lipídios - 500 gramas, livre 
de gorduras trans ingredientes: óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, água, sal, soro de leite, leitelho (soro de 
manteiga) vitamina "e", "a" e "d", estabilizantes lecitina de soja, 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos e èsteres de poliglicerol de 
ácidos graxos, acidulante ácido cítrico, conservadores benzoato 
de sódio e sorbato de potássio, corantes urucum e cúrcuma, 
antioxidantes edta e bht e aromatizante (aroma idêntico ao 
natural), não contém glúten. referência: doriana, qualy 

R$ 3,64 R$ 4,51 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também 

inalteradas as demais disposições. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 16 de Agosto de 2021 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
 
 

___________________________________ 
ALEX SANDRO VIEIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI 
 

______________________________________ 
EDILSON FELICIANO JUNIOR 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: _____________________________                     _____________________________ 

após aberto, conservar sob refrigeração entre 1ºc à 10ºc e 
consumir em até 48 horas. validade: 4 meses 
informação nutricional: porção de 200 ml: valor energético 110 a 
118 kcal; carboidratos de 7 a 10 gramas; proteínas: de 5 a 6,5 
gramas; gorduras totais: de 6 a 7 gramas; gorduras saturadas: 3,5 
a 4 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas; 
cálcio: de 200 a 250 mg e sódio de 140 a 145 mg.  referência: 
piracanjuba, tirol, italac, lider 

907 margarina vegetal - mínimo de 65% de lipídios - 500 gramas, livre 
de gorduras trans ingredientes: óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, água, sal, soro de leite, leitelho (soro de 
manteiga) vitamina "e", "a" e "d", estabilizantes lecitina de soja, 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos e èsteres de poliglicerol de 
ácidos graxos, acidulante ácido cítrico, conservadores benzoato 
de sódio e sorbato de potássio, corantes urucum e cúrcuma, 
antioxidantes edta e bht e aromatizante (aroma idêntico ao 
natural), não contém glúten. referência: doriana, qualy 

R$ 3,64 R$ 4,51 
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PROCESSO ADM. Nº 123/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 217/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2021 

VALIDADE: 16/08/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E PAULO EDNAN DO 
NASCIMENTO 575609241920, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA PARA 
USO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  PAULO EDNAN DO NASCIMENTO 575609241920, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 35.260.357/0001-93, GRALHA AZUL, 1050 - CEP: 87720230  - bairro: DISTRITO DE SUMARE, 
Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. PAULO EDNAN DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da RG nº 51070801 PR e CPF 
576.092.419-20, residente e domiciliado Paranavaí PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 052/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
lote 12: lote 12 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 34669 projetor de imagem 
descrição: tipo de projetor: teto e mesa;  
especificações: 
- dimensões:302 x 82 x 237 mm 
- segurança: trava kensington, trava de segurança 
- temperatura de uso: 5°c a 35°c 
- sistema de projeção: tecnologia epson 3lcd de 3 chips 
- modo de projeção: frontal/ traseiro / teto 
- lcd screen: 0,55 polegadas (d7) 
- método de projeção: matriz ativa tft de polissilício 
- número de pixel: 480.000 pixels (800 x 600) x 3 
- brilho em cores - saída de luz colorida: 3300 lumens 
- brilho em branco - saída de luz branca: 3300 lumens 
- razão de aspecto: 4:3 
- resolução nativa: svga 
- tipo de lâmpada: 210 w uhe 
- duração da lâmpada: 10.000 horas (eco) / 6.000 horas 
(normal) 
- correção de keystone: horizontal: -30° +30° / vertical: -30° 
+30 
- razão de contraste: até 15,000:1 
- reprodução de cor: até 1 bilhão de cores 
- alto-falante: 2 w mono 
- ruído do ventilador: 37 db (alto brilho), 28 db (baixo brilho) 
conectividade padrão:  
- entrada de computador: x 1 d-sub15 
- hdmi: x 1 
- vídeo rca: x 1 
- usb tipo a: x 1 (memória usb imagens / módulo wireless, 
atualização de firmware) 
- usb tipo b: x 1 (usb display, mouse, atualização de firmware) 
- entrada de áudio rca: x 1 rca (branco x 1, vermelho x 1) 

unid 8 r$ 
3.100,00 

24.800,00 epson 
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PROCESSO ADM. Nº 123/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

energia:  
- voltagem do suprimento de energia: 100 - 240 v ac +/- 10% 
- frequência nominal: 50/60 hz 
- consumo de energia: normal: 296w, eco: 211w, stand-by: 
2w, energy saving: 0.2w 
 
conteúdo da embalagem: 
- projetor 
- cabo de alimentação 
- cabo vga 
- bolsa de transporte 
- controle remoto com baterias 
- manual 
- guia rápido 
- garantia  
1 ano de garantia 
(9 meses de garantia contratual junto ao fabricante + 3 meses 
referentes à garantia legal, nos termos do artigo 26, ii, do 
código de defesa do consumidor) 
peso 
3651 gramas (bruto com embalagem) 

     total: 24.800,00  
 
lote 36: lote 36 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37820 lavadora de roupas ciclo completo 13 quilos. unid 2 r$ 1.870,00 3.740,00 eletrolux 
     total: 3.740,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 28.540,00 (vinte e oito mil, 
quinhentos e quarenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR),  16 de Agosto de 2021 

               
 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                                  Paulo Ednan do Nascimento  
PREFEITO MUNICIPAL                                                         CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_____________________________      _________________________ 
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PROCESSO ADM. Nº 123/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 213/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2021 

VALIDADE: 16/08/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E CONNECTGOV LTDA, PARA 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  CONNECTGOV LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ Nº 38.047.263/0001-29, AV. GETÚLIO VARGAS, 5225 - CEP: 87502000  - bairro: ZONA III, Umuarama/PR, neste  ato  representado  por  
procurador Sr ANTONIO AUGUSTO NETO, brasileiro, portador da RG nº 154987746 SSPPR e CPF 312.995.631-04,residente e domiciliado 
Umuarama PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 052/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
lote 2: lote 2 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 34748 caixa de som 05 watts para computador unid 30 r$ 65,00 1.950,00 import 
     total: 1.950,00  
lote 3: lote 3 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36418 caixa amplificada com bluetooth, usb e rádio fm - 400w 
características - display digital - bluetooth® tecnologia sem fio - 
rádio fm - equalizador digital - inclusos controle remoto, 
carregador e cabo rca - 1 entrada auxiliar, usb e cartão sd - 1 
entrada para instrumentos musicais - bateria interna recarregável 
especificações técnicas potência total 400 w 
tensão/voltagembivolt garantia12 meses conteúdo da 
embalagem - caixa amplificada - microfone sem fio - controle 
remoto - cabo rca – carregador - manual de instruções dimensões 
altura: 59,00 centímetros largura: 37,00 centímetros 
profundidade: 31,50 centímetros peso: 10,95 quilos  

unid 10 r$ 
660,00 

6.600,00 multilaser 

     total: 6.600,00  
lote 4: lote 4 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 36419 caixa amplificada com bluetooth, usb e rádio fm - 800w 

características gerais 
- potência de 800w 
- alto-falante de 12 polegadas 
- conexão bluetooth 
- entrada usb 
- radio fm 
- leitor cartão sd 
- entrada auxiliar 
- entrada para guitarra 
- entrada para microfone 
- controle remoto 

unid 10 r$ 1.040,00 10.400,00 multilaser 
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FLS Nº _________________ 
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- iluminação frontal led 
- bateria interna recarregável 
especificações técnicas 
potência total 800w 
tensão/voltagembivolt 
garantia12 meses 
conteúdo da embalagem- 1 caixa de som 
- 1 microfone sem fio 
- controle remoto 
- 1 adaptador bivolt 
- manual de instrução 
- certificado de garantia 

     total: 10.400,00  
lote 6: lote 6 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 34757 fonte atx 430 watts real unid 15 r$ 230,00 3.450,00 bluecase 
     total: 3.450,00  
lote 7: lote 7 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 7490 fusível para estabilizador unid 20 r$ 30,54 610,80 oem 
     total: 610,80  
lote 20: lote 20 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36441 fragmentadora 130 folhas 127v automática características 
técnicas à base de água: sim automática: sim capacidade de 
fragmentação: 130 folhas (automático) capacidade do cesto: 
26 litros corrente: 1.8 a corte: supercorte em partículas 
formato: (l)305mm x (a)413mm x (p)445mm fragmenta 
automaticamente: 130 folhas fragmenta manualmente: 06 
folhas fragmenta também: clipes, grampos no papel e cartão 
nível de ruído: 60db nível de segurança: p-4 número de 
usuários: 1-2 potência: 200w segurança das mãos: sim 
tecnologia antiatolamento de papel: sim tecnologia de 
economia de energia: sim tempo de funcionamento: 04 
minutos tempo de repouso: 30 minutos voltagem: 127v 
garantia: garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação. 

unid 8 r$ 
3.000,00 

24.000,00 tilibra 

     total: 24.000,00  
lote 29: lote 29 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36431 tela de projeção tripé 200x200 standard possui mecanismo de 
enrolamento automático e tripé telescópico acoplado ao 
conjunto da tela. estrutura sólida em alumínio pintura com tinta 
epóxi de alta resistência enrolamento automático do tecido, com 
mecanismos de mola tela portátil possui alça anatômica para 
carregar e transportar de forma fácil e prática tripé telescópico 
com ajuste de altura por gatilho de acionamento suave. (altura de 
até 2,80mts) estojo disponível na cor preta sistema de ajuste de 
imagem trapezoidal – keystone tecido matte white-i (branco com 

unid 8 r$ 
720,00 

5.760,00 tes 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

verso preto), estrutura com filamentos de poliester, ganho de 
brilho de 1.1** dimensões 200 x 200cm quadrado 

     total: 5.760,00  
lote 34: lote 34 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 34665 kit antena parabolica, contendo: antena parabolica 
teladadiametro minimo de 170 cm, inbf multiponto, receptor 
digital hdtv com multimidia, entrada ufh, compatível com sistema 
sthad regional, recepção canais aberto banda c, - caracteristicas: 
função multimidia: reprodução de videos , fotos e musicas via 
usb, sintoniza os canais datv aberta via satelite, sintoniza os 
canais digitais terrestres disponiveis na região, sintoniza canais de 
radios disponiveis via satelite, gravação dos canais via dispositivo 
usb externo, lista de canais favoritos, guia de programação, 
função sleep, timeshift, especificações tecnicas: frequencia de 
entrada: lnbf - 950 - 2150 mhz, digital terrestre - vhf 174 mhz 
~216 mhz, unf: 470 mhz ~806 mhz, conector f femea, multiponto, 
banda  ce ku, mpeg-2/mpeg-4, digital dvb-s/dvb-s2 compativel, 
isdbt, h-264 compativel, resolução de imagem 720x576 p, 720 x 
480 n e 1920x1080i, relação de aspecto 4:3 e 16:9, posicionador 
diseqc 1.0 e 1.1 para multiplos satelites e lnb s.- saidas: video 
composto rca, digital hdmi, tensão 100 vac-240 vac, potencia: 
14,3 w 

unid 2 r$ 
970,00 

1.940,00 bedin sat 

     total: 1.940,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 54.710,80 (cinquenta e quatro 
mil, setecentos e dez reais e oitenta centavos), , e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR),  16 de Agosto de 2021 

               
 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                                  Antonio Augusto Neto  
PREFEITO MUNICIPAL                                                         CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_____________________________      _________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 216/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2021 

VALIDADE: 16/08/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E PAPIROS MOVEIS E 
ELETROS EIRELI ME, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMATICA PARA USO DE 
TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELI ME, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ Nº 25.325.301/0001-16, RUA ROCHA POMBO, 2053 - CEP: 87303220  - bairro: CENTRO, Campo Mourão/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sra. ADRIANA BIONDO MANCIN GARALUZ, brasileiro, portador da RG nº 89674298 PR e CPF 063.212.449-02, 
residente e domiciliado Campo Mourão PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
052/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMATICA PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
 
lote 5: lote 5 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 34754 filtro adsl unid 10 r$ 36,00 360,00 telmax 
     total: 360,00  
 
lote 11: lote 11 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 34775 placa de rede 10/100 unid 10 r$ 83,79 837,90 vinik 
     total: 837,90  
 
lote 33: lote 33 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37819 colchão de espuma, densidade d33, tecido poliester, 
capacidade até 90 kg, tratamento no tecido anti 
acaro/fungo/alergico, medidas 0,88cm x 1,88cm x 14 cm 

unid 10 r$ 
471,90 

4.719,00 dorme bem 

     total: 4.719,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 5.916,90 (cinco mil, 
novecentos e dezesseis reais e noventa centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
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referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR),  16 de Agosto de 2021 
               

 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                             Adriana Biondo Mancini Garaluz  
PREFEITO MUNICIPAL                                                         CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_____________________________      _________________________ 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 34/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa n° 34/2021, com fundamento no Art. 24, II da Lei 

nº 8.666 de 21/06/1993, cujo objeto é a contratação de Palestra Magna, visa atender as 

necessidades de realização da XIII Conferência Municipal de Assistência Social que foi instituída 

pela Lei nº 104/95, de 19 de outubro de 1995 e é órgão colegiado de instância superior, de caráter 

deliberativo, composto por delegados representantes das instituições e profissionais do município 

de Diamante do Norte, e do Poder Executivo Municipal, e se reúne a cada dois anos, sob a 

coordenação do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), mediante regimento interno 

próprio e convocação do Conselho Municipal de Assistência Social em conjunto com o Poder 

Público Municipal, a favor de: SANTA MEMORIA – EDUCACIONAL LTDA - ME, 

devidamente inscrito no CNPJ sob 17.838.680/0001-10, com sede a Rua Herculano Rubim 

Toledo, 71, Vila São Vicente, CEP: 87709-260, em Paranavaí – PR, que apresentou menor valor 

de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).    

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 35/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 35/2021, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, cujo objeto é a  contratação de empresa para manutenção 

corretiva de autoclaves, gabinete odontológico, canetas de alta rotação para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde,  favor de:  W. CAVALCANTE CADAMURO – SPECTRO 

CIENTIFICA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 33.558.858/0001-25, cito a Av. São Vicente de 

Paulo, nº - 172- CEP – 87.080-640 em Maringá– PR, que apresentou o orçamento de menor valor 

para contratação, valor este global de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 17 de agosto de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 97/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 1 
 

 
1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 165/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2366/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por Registro de Preço para aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa e 
cozinha e afins, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 97/2020 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
por Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Ed Wilson Miguel Carluccio – ME, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-38 e IE 901.13953-
90, sito à Avenida Rui Barbosa - 1323, Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 
87780-000, neste ato representado pelo Senhor Ed Wilson Miguel Carluccio. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
10 Copo descartável p/ café, 50 ml, pacote c/ 100 unidades 

pesando aproximadamente 75 g/pacote, atende a nbr 14865, 
produto atóxico em resina termoplástica. 

Pacote Copo 
mais 

1.695 2,14 2,75 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2021. 
 
 

Marcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio  
Representante Legal da Detentora 

 
 
 

Gestor: 
 
              Sandra Maria Lopes 
          Diretora da Administração 
 

 

Fiscal: 
 
 Rosana Sozo Borges Colombo 
                 Assistente Administrativo 

 

 
 
 
                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo Nº. 088/2021 ao Contrato: 119/2020; 

    Contratada:  PREMIUM PNEUS EIRELI; 

    CNPJ/MF: 33.054.804/0002-03; 

    Objeto: Reequilíbrio financeiro/econômico; 

    Modalidade: PP 030/2020 – Processo Administrativo 138/2020 -      

    Fundamento Legal: Alínea "d" do Inciso II do Artigo 65 da Lei nº 8.666 de 21 de                     
Junho de 1993; 

    Valor Aditivo: R$ 606,20 (seiscentos e seis reais e vinte centavos). 
 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 16 de agosto de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 75/2021. 
 

Aos 17 dias de agosto de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Contratação de empresa especializada, através do sistema registro de preços, para prestação 
de serviços de pintura de paredes, muros, tetos, portas, portões, grades, estruturas ferro/metálicas dos 
prédios públicos da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, conforme quantidades e 
especificações constantes no termo de referência deste edital, e não certificando a existência de 
recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme abaixo: 
 

ELISEU ANTONIO FRISSO. CNPJ: 33.728.004/0001-40. 
LOTE 3:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
SERVIÇO DE PINTURA DE CAIAÇÃO 
EM MUROS, DUAS DEMAO. 

M² 500 R$ 4,68 2.340,00 

   TOTAL: 2.340,00 
LOTE 4: 

Descrição Unidade Quant Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Serviço de pintura de pisos, com tinta 
acrílica duas demão. 

M² 2000 R$ 2,98 5.960,00 

   TOTAL: 5.960,00 
LOTE 7:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Serviço de pintura de paredes e muros no 
trabalho de grafiato duas demão. 

M² 1200 R$ 5,00 6.000,00 

   TOTAL: 6.000,00 
LOTE 8:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Serviço de pintura de paredes e muros no 
trabalho de textura duas demão. 

M² 2000 R$ 5,50 11.000,00 

   TOTAL: 11.000,00 
 

F.L.S. INFORMÁTICA LTDA. CNPJ: 20.831.938/0001-60. 
LOTE 2:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Serviço de pintura de portas e esquadrias de madeira, 
com tinta esmalte sintético, em duas demão. 

M² 1800 R$ 8,78 15.804,00 

Serviço de pintura de portas e esquadrias de madeira, 
com verniz filtro solar, em duas demão. 

M² 1800 R$ 8,78 15.804,00 

Serviço de pintura de calhas e rufos metálicos, com 
tinta asfáltica para concreto e alvenaria, metais e 
esmaltes sintético, duas demão. 

M² 7500 R$ 5,85 43.890,00 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Serviço de pintura de esquadrias ferro, incluindo 
portas metálicas, ferragens, grades, portão, caixilhos, 
janelas, venezianas, com tinta esmalte sintético, duas 
demão 

M² 1800 R$ 5,85 10.530,00 

SERVIÇO DE PINTURA DE TUBULAÇÃO E 
CORRIMÃO, UMA DEMÃO. 

M² 400 R$ 4,68 1.872,00 

   TOTAL: 87.900,00 
 

GISELE APARECIDA DA SILVA DORATTI DOS SANTOS. CNPJ: 27.767.450/0001-60. 
LOTE 1:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Serviço de pintura em teto e parede 
interna e externa, duas demão, com tinta 
acrílica até 3m de altura, sem andaime. 

M² 5000 R$ 3,90 19.500,00 

Serviço de pintura em teto e parede 
interna e externa, duas demão, com tinta 
acrílica até 3m de altura, com andaime. 

M² 1000 R$ 4,29 4.290,00 

Serviços de pintura de revestimento de 
massa corrida em parede e teto, duas  
demão. 

M² 1000 R$ 5,51 5.509,00 

   TOTAL: 29.299,00 
LOTE 5: 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Serviço de aplicação de revestimento de 
massa acrílica duas demão. 

M² 3000 R$ 6,87 20.610,00 

   TOTAL: 20.610,00 
LOTE 6:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Serviço de aplicação de revestimento de 
textura rolada. 

M² 2000 R$ 5,26 10.520,00 

   TOTAL: 10.520,00 
 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 203/2021 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 43/2021, Processo Licitatório 
N.º 75/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
43/2021, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Contratação de empresa especializada, 
através do sistema registro de preços, para prestação de serviços de pintura de paredes, muros, 
tetos, portas, portões, grades, estruturas ferro/metálicas dos prédios públicos da Prefeitura 
Municipal de Planaltina do Paraná, conforme quantidades e especificações constantes no termo de 
referência deste edital, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
F. L. S. INFORMATICA LTDA inscrito no CNPJ Nº 20.831.938/0001-60 no valor total dos lotes 
vencidos de R$ 87.900,00 (oitenta e sete mil e novecentos reais). 
 
GISELE APARECIDA DA SILVA DORATTI DOS SANTOS inscrito no CNPJ Nº 
27.767.450/0001-60 no valor total dos lotes vencidos de R$ 60.429,00 (sessenta mil, quatrocentos 
e vinte e nove reais). 
 
ELISEU ANTONIO FRISSO inscrito no CNPJ Nº 33.728.004/0001-40 no valor total dos lotes 
vencidos de R$ 25.300,00 (vinte e cinco mil e trezentos reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 17 de agosto de 
2021.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 
PROC.ADM. 120/2021 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

IRRIGABEM SISTEMA DE  IRRIGAÇÃO LTDA 
CNPJ: 10.957.001/0001-82 
 

Querência do Norte,  09 de agosto  de 2021. 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
IRRIGABEM SISTEMA DE  IRRIGAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.957.001/0001-82

Querência do Norte,  09 de agosto  de 2021.

ALEX SANDRO FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 

CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 
 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
 
Prefeitura municipal de Querência do Norte, torna público que requereu ao IAT, a AA – Autorização Ambiental, 
para Limpeza de Dreno de Água – Querência do Norte. Foi determinado que não necessita o estudo de impacto  
ambiental. 
 
Querência do Norte –PR, 17 de agosto de 2021 
 
 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
79/2021, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada para realizar serviço de retifica no 
cabeçote do veículo F-1000, placas HQT-1487, com fornecimento total de peças. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
RETIFICA DE MOTORES LEAL 
LTDA 24.780.193/0001-09 3.388,00 Três mil, trezentos e oitenta e 

oito reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 13 de agosto de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021. 
O MUNICÍPIO de Santa Cruz de Monte Castelo/Pr, torna público que às 
09:00 horas do dia 02 de setembro, na Plataforma BLL , realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição e instalação de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO  
AR-CONDICIONADO 55 UNIDADES R$ 164.450,00 90 DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Fernanda de Oliveira, Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 3452-1155 - E-mail licitacao@scmc.pr.gov.br. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. Paulo Libânio, n.º 
700, centro, das 08:00 às 17:00 horas. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo, 16 de Agosto de 2021. 
 
Francisco Antônio Boni 
Prefeito Municipal 
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obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 56/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 

 

 

 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

 

 

 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 56/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 

 

 

 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 13/08/2021. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                  PRIMUS MAGAZINE LTDA 
      Roberto A. Corredato                                          Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa PRIMUS 
MAGAZINE LTDA, estabelecida na RUA ALCEMIRO LUCIANO, 633 QUADRA 20 - LOTE 32 - CEP: 83.218-
160 - BAIRRO: VILA GARCIA Paranaguá/PR CNPJ Nº. 42.165.422/0001-67, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor ALLAN NAILTON LIMA SANTOS, residente e domiciliado na Avenida Xingu, 742 - CEP: 83.255-000 - 
BAIRRO: Praia de Ipanema, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 56/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e utensílios de copa e cozinha 
para manutenção das atividades das unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas 
secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
001  

1 ABRIDOR DE LATAS E GARRAFAS. Abridor de latas e garrafa de bebida, 
em aço inox, reforçado, não enferruja. com 9 cm aprox.  

Simonaggio UN 25,00 6,20 155,00 

LOTE: 
003  

1 AVENTAL TIPO AÇOUGUEIRO Avental simples, sem costas. tipo 
açougueiro, branco de napa, 96 x 64 cm aprox.  

Maicol UN 30,00 16,25 487,50 

LOTE: 
005  

1 BACIA DE OLÁSTICO RÍGIDO DE 12 L. Bacia de plástico rígido de 12 
litros aprox, canelada, de alta densidade e resitência a impacto, cores diversas 
com dados de indentificação do produto e marca de fabricante.  

Arqplast UN 30,00 10,97 329,10 

LOTE: 
006  

1 BACIA DE PLÁSTICO RÍGIDO 18 L. Bacia de plástico rígido de 18 litros 
aprox, canelada, de alta densidade e resitência a impacto, cores diversas com 
dados de indentificação do produto e marca de fabricante.  

Arqplast UN 30,00 13,95 418,50 

LOTE: 
007  

1 BACIA DE PLÁSTICO RÍGIDO 32 L. Bacia de plástico rígido de 32 litros 
aprox, canelada, de alta densidade e resitência a impacto, cores diversas com 
dados de indentificação do produto e marca de fabricante.  

Arqplast UN 30,00 23,70 711,00 

LOTE: 
009  

1 BACIA DE PLÁSTICO RÍGIDO 45 L. Bacia de plástico rígido de 45 litros 
aprox, canelada, de alta densidade e resitência a impacto, cores diversas com 
dados de indentificação do produto e marca de fabricante.  

Arqplast UN 30,00 27,44 823,20 

LOTE: 
010  

1 BACIA DE PLÁSTICO RÍGIDO 80 L. Bacia de plástico rígido de 80 litros 
aprox, canelada, de alta densidade e resitência a impacto, cores diversas com 
dados de indentificação do produto e marca de fabricante.  

Arqplast UN 20,00 56,14 1.122,80 

LOTE: 
011  

1 BALDE PLÁSTICO 15 L. Balde de plástico  de 15 litros aprox, alça em aço 
zincado, de alta densidade e resitência a impacto, cores diversas com dados 
de indentificação do produto e marca de fabricante.  

Arqplast UN 70,00 12,10 847,00 

LOTE: 
012  

1 BANDEJA DE PLÁSTICO POLIPROPILENO. Bandeja de plástico 
polipropileno com alta resistência a impacto, 38 x53 cm, 12,5 litros aprox.  

Rischioto UN 80,00 24,90 1.992,00 

LOTE: 
017  

1 CAIXA TIPO TUPPERWARE 5 L. Caixa tipo tupperware 5 litros aprox. 
material super resistente, transparente, com tampa e trava para tampa, com 
dados de identificação do produto e marca do fabricante.  

Rischioto UN 50,00 16,40 820,00 

 

 

 
LOTE: 
018  

1 CAIXA TIPO TUPPERWARE 8 L. Caixa tipo tupperware 8 litros aprox. 
material super resistente, transparente, com tampa e trava para tampa, com 
dados de identificação do produto e marca do fabricante.  

Rischioto UN 50,00 24,00 1.200,00 

LOTE: 
019  

1 CAIXA TIPO TUPPERWARE 20 L. Caixa tipo tupperware 20 litros aprox. 
material super resistente, transparente, com tampa e trava para tampa, com 
dados de identificação do produto e marca do fabricante.  

Rischioto UN 55,00 27,50 1.512,50 

LOTE: 
021  

1 CAIXA TIPO TUPPERWARE 47 L. Caixa tipo tupperware 47 litros aprox. 
material super resistente, transparente, com tampa e trava para tampa, com 
dados de identificação do produto e marca do fabricante.  

Rischioto UN 45,00 67,99 3.059,55 

LOTE: 
022  

1 CAIXA TIPO TUPPERWARE 78 L. Caixa tipo tupperware 78 litros aprox. 
material super resistente, transparente, com tampa e trava para tampa, com 
dados de identificação do produto e marca do fabricante.  

Rischioto UN 30,00 105,00 3.150,00 

LOTE: 
023  

1 CAIXA TIPO TUPPERWARE 2,5 L. Caixa tipo tupperware 2,5 litros aprox. 
material super resistente, transparente, com tampa e trava para tampa, com 
dados de identificação do produto e marca do fabricante.  

Rischioto UN 55,00 9,75 536,25 

LOTE: 
028  

1 CANECA DE ALUMINIO DE 3,2 L. Caneca de aluminio e 3,2 litros, 
reforçado com cabo de baqueline.  

Real UN 40,00 34,99 1.399,60 

LOTE: 
031  

1 COADOR DE PANO PARA CAFÉ 12 X15. Coador de pano para café de 
malha 100 % algodão, tamanho médio 12 x15 aprox. Com aro e cabo de 
arame inteiriço , com proteção plástica, totalmente lavável.  

Zaleana UN 40,00 3,20 128,00 

LOTE: 
032  

1 COADOR DE PANO PARA CAFÉ 14 X23 . Coador de pano para café de 
malha 100 % algodão, tamanho grande 14 X23 aprox. Com aro e cabo de 
arame inteiriço , com proteção plástica, totalmente lavável.  

Zaleana UN 40,00 4,25 170,00 

LOTE: 
033  

1 JOGO DE XÍCARAS COM PIREX 90 ML. Conjunto ( jogo com 06 und) de 
xícaras com pirex de vidro, liso, para café, com aprox, 90 ml.  

Duralex JG 23,00 41,94 964,62 

LOTE: 
036  

1 COLHER DE AÇO INOX 33 CM. Colher toda em aço inox grande para arroz 
33 cm aprox.  

Simonaggio UN 40,00 6,25 250,00 

LOTE: 
037  

1 COLHER EM AÇO INOX - SOBREMESA Colher inteira em aço inox 
média, sobremesa de 18 cm aprox.  

Simonaggio UN 1.220,
00 

1,95 2.379,00 

LOTE: 
038  

1 COLHER EM INOX- SOPA Colher inteira de inox, de sopa com 20,8 cm 
aprox.  

Simonaggio UN 210,00 2,15 451,50 

LOTE: 
040  

1 CONCHA EM ALUMINIO 50 CM. Concha inteira em aluminio inox grande 
com 50 cm.  

Real UN 30,00 19,99 599,70 

LOTE: 
045  

1 COPO DE MEDIDA GRADUADA 500 ML Copo de medida graduada de 
500 ml, de plástico polipropileno.  

Rischioto UN 20,00 4,75 95,00 

LOTE: 
046  

1 COPO DE POLIPROPILENO 275 ML. Copo de plástico polipropileno 
resistente a impacto, liso para suco, de 275 ml aprox.  

Sbrissa UN 200,00 6,20 1.240,00 

LOTE: 
048  

1 Cortador de legumes (Cabrita) - 03 (três) pés   Kd UN 15,00 108,70 1.630,50 

LOTE: 
054  

1 ESCUMADEIRA DE ALUMINIO BATIDO 50 X14 CM. Escumadeira toda 
em alumínio batido, grande , de 50 x 14 cm aprox.  

Real UN 30,00 16,00 480,00 

LOTE: 
055  

1 FACA DE COZINHA 27 CM. Faca de cozinha, com lâminas em aço inox, 
cabo de polipropileno, aprox. 27 cm.  

Simonaggio UN 43,00 13,75 591,25 

LOTE: 
057  

1 FACA PARA PÃO 30 CM. Faca grande em aço inox. serrilhados para corte 
de pão, com cabo de polipropileno aprox. 30 cm.  

Simonaggio UN 20,00 12,25 245,00 

LOTE: 
059  

1 FUNÍL DE PLÁSTICO 12 X8  Funíl de plástico resistente e higiênico com 
furo para ser pendurado 12 x8 cm aprox.   

Sbrissa UN 20,00 1,99 39,80 

LOTE: 
060  

1 FUNIL PLÁSTICO 22 X19 CM Funíl de plástico n. 5, resistente e higiênico 
com furo para ser pendurado 22 x19 cm aprox.   

Sbrissa UN 20,00 2,75 55,00 

LOTE: 
070  

1 GARRAFA TÉRMICA 750 ML. Garrafa térmica produzida em plástico e 
tem a ampola tradicional de vidro, possui tampa de rosca, e bico anti gotas 
evitando vazaentos. 
Material: polipropileno e ampola de vidro, capacidade 750 ml.  

UNITERMI UN 30,00 27,00 810,00 

LOTE: 1 garrafa termica 1,8L -jato direcionável ,bico corta pingo ,corpo em aç garrafa Unitermi UN 40,00 72,00 2.880,00 

 

 

 
072  termica 1,8L -jato direcionável ,bico corta pingo ,corpo em aço inoxidavel e 

ampola de vidro  
LOTE: 
073  

1 Garrafa Térmica 1 Litro, jato direcionável, bico corta pingo, corpo em 
Garrafa Térmica 1 Litro, jato direcionável, bico corta pingo, corpo em aço 
inoxidável e ampola de vidro. 
Referência: Marca ALADIM/INVICTA ou similar de qualidade igual ou 
superior.  

Unitermi UN 40,00 51,74 2.069,60 

LOTE: 
075  

1 GARRAFÃO TÉRMICO DE 8 L. Garrafão térmico de 8 litros possuem alça 
superior, pés retráteis, um bocal grande, caracteristicas: 
Isolamento térmico : Espuma de PU/PP 
Material externo: Plástico 
Pés retráteis  
Conservação térmica de liquidos frios e quentes 
Material atóxico e reciclavél  
Conservação térmica de 10 horas 
Sistema de servir: torneira  

Soprano UN 15,00 95,99 1.439,85 

LOTE: 
080  

1 JOGO DE PLÁSTICO PARA MANTIMENTOS. Jogo de plástico para 
mantimentos, redondo trânsparente, livre de BPA- 
Contendo 5 peças nos tamanhos : 
300 ml 
720 ml 
1,8 l 
3,2 l 
4,5 l 
aproximadamente.  

Rischioto JG 25,00 26,50 662,50 

LOTE: 
081  

1 JOGO DE COPO DE VIDRO 255 ML. Jogo de copo de vidro liso de 255 ml 
aprox, com 6 unidades de 12,6 cm de altura x 6,8 cm de boca aprox.  

Duralex JG 18,00 27,50 495,00 

LOTE: 
082  

1 JOGO DE CHÁ DE 6 PEÇAS. Jogo de 6 xícaras de chá com pirex, de vidro 
com capacidade de 240 ml aprox.  

Duralex JG 30,00 49,99 1.499,70 

LOTE: 
085  

1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 4 L. Liquidificador tipo industrial de 
4 litros, corpo em inox, potência, minima de 800 watts, rotação minima 3.850 
RPM, grantia minima de 6 meses. 
. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 
a corrente de operação. Voltagem: 110V. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de 
alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.  
Marca de referência: Vitalex ou similar de qualidade igual ou superior.  

Kd UN 10,00 425,00 4.250,00 

LOTE: 
086  

1 LIQUIDIFICADOR TIPO INDUSTRIAL DE 10 L. Liquidificador tipo 
industrial de 10 litros, corpo em inox, potência de 1000 watts, rotação 3500 
RPM, garantia de 6 meses. 
Marca de referência: Vilatex de qualidade igual ou superior. 
. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 
a corrente de operação. Voltagem: 110V. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de 
alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.  

Kd UN 10,00 1.612,95 16.129,5
0 

LOTE: 
092  

1 PANELA DE PRESSÃO DE 20 L. Panela de pressão com capacidade de 20 
litros, material aluminio, com cabo de baquelite, válvula e borracha de 
segurança, garantia de 12 meses. 
Marca de referência: Nigro de marca similar ou superior.  

Eirilar UN 10,00 423,50 4.235,00 

 

 

 
LOTE: 
094  

1 PEGADOR DE SALADA 20 CM. Pegador de salada multiuso, em inox de 
20 cm aprox.  

Simonaggio UN 40,00 6,12 244,80 

LOTE: 
100  

1 POTE PLÁSTICO DE 4 L. Pote plástico de 4 litros aprox. com tampa, 
quadrado e transparente .  

Rischioto UN 75,00 12,47 935,25 

LOTE: 
103  

1 PRATO DE MELANINA 22 CM. Prato de melanina fundo, tamanho  22 cm 
aprox. durável , na cor branca.  

Imp UN 1.270,
00 

7,48 9.499,60 

                                                                                                                                                          VALOR TOTAL R$ 73.034,1
7 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 56/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal 
atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) de acordo com a necessidade, sem a obrigatoriedade de um 
quantitativo mínimo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da Administração Municipal de Rondon, 
de acordo com o definido na Requisição de Compras.  
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 

 

 

 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº1 - PREGÃO ELETRÔNICO 21/2021 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESENVOLVIMENTO DE PORTAL WEB SITE E CONTAS 
DE E-MAIL 
 
 O Pregoeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR, designado pela 
Portaria nº. 73/2020, no uso de suas atribuições, decide RETIFICAR informações contidas no edital, 
para sanar clausula restritiva e por conseqüente alterar a data do certame. 
 
Leia como segue e não como constou: 
 
1. Altera a data do certame constante no item 1.1 do edital como segue: 
 
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de setembro de 2021 às 08:01 horas. 
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 03 de setembro de 
2.021. 
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
1.1.5. LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado” 
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote. 
 
 
2 – Alterar o teor constante no item 12. VISITA TÉCNICA.  
 
12. Da Análise Técnica 
 
12.1. A empresa vencedora, antes da assinatura do contrato, deverá agendar com o departamento de 
TI uma reunião virtual e submeter ao CIS/AMUNPAR um pré-projeto do website e sanar dúvidas 
relativas aos detalhes técnicos da execução do objeto.  
 
3. As demais informações do edital permanecem inalteradas. 
 
Paranavaí, 17 de agosto de 2021. 

            
       

 ______________________________ 
                  Lidiane Salles Pascoin 
              PREGOEIRO- CIS/AMUNPAR 

LIDIANE SALLES 
PASCOIN:04942
454921

Assinado de forma digital 
por LIDIANE SALLES 
PASCOIN:04942454921 
Dados: 2021.08.17 
10:26:56 -03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REABERTURA DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1683/2021 

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 74/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, 
torna público para conhecimento dos interessados, que obedecendo aos princípios inerentes à 
Administração, em razão de necessidade de correção das descrições de itens do Lote 01, 
procede a RETIFICAÇÃO do edital do Pregão Eletrônico nº 74/2021 - SRP, que tem como 
objeto: Registro de preços para aquisições de uniformes escolares para distribuição gratuita 
aos alunos e uniformes para os servidores da rede municipal de educação. 
Em razão da retificação da data de abertura e local de realização, fica reaberto o prazo da 
licitação supracitada nos seguintes termos: 
Novo Início de recebimento de propostas: 17/08/2021 – 11:00h. 
Fim de recebimento de propostas: 31/08/2021 – 13:30h. 
Início de Disputa: 31/08/2021 – 13:35h. 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases - ENDEREÇO: 
www.bnc.org.br. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo nº 086/2021 ao Contrato: 057/2021; 

    Contratada:  GTC CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI; 

    CNPJ/MF: 17.283.246/0001-10; 

    Objeto: Dilação de Prazo de Execução: 

    Prazo de Execução: 45 (quarenta e cinco) dias, com prazo final para 03/10/2021 

    Modalidade: TP 007/2020 – Processo Administrativo 138/2020 -      

    Fundamento Legal: § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 

 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 11 de agosto de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo nº 086/2021 ao Contrato: 057/2021;

Contratada:  GTC CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI;
CNPJ/MF: 17.283.246/0001-10;
Objeto: Dilação de Prazo de Execução:
Prazo de Execução: 45 (quarenta e cinco) dias, com prazo final para 03/10/2021
Modalidade: TP 007/2020 – Processo Administrativo 138/2020 -     
Fundamento Legal: § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993;

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de agosto de 2021.

_______________________________
Antônio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos 
princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 138/2021 
b) Licitação Nr : 52/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data 

Homologação 
: 17/08/2021 

e) Objeto da 
Adjudicação 

: 17/08/2021 

f) Objeto da 
Licitação 

: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTAÇÃO) DESTINADOS AO DEPARTAM,ENTO DE 
ASSITENCIA SOCIAL DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
35.485.469/0001-42 no valor total dos itens vencidos de R$ 33.696,70 (trinta e três mil, 
seiscentos e noventa e seis reais e setenta centavos). 
 
2) MAX CESTAS.COM LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 41.651.458/0001-98 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 7.941,10 (sete mil, novecentos e quarenta e um reais e dez centavos). 
 
3) COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
21.287.627/0001-45 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.037,60 (dois mil e trinta e 
sete reais e sessenta centavos). 
 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
 
 
 
São João do Caiuá, 17 de agosto de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

  

 

 

4º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 35/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 35/2021 

PREGÃO PRESENCIAL 18/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 

CONTRATADA: ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA. 

                                              

O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 

escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada 

a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, 

Senhor Roberto Aparecido Corredato, brasileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF 

nº 548.223.009-00 e, a empresa ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA, estabelecida na ROD. PR 

466, KM, 56,7 KM 56,7 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 

04.810.142/0001-75, pelo seu representante infra-assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI 

RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, 

a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos 

do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e 

das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 18/2021, para Registro 

de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas 

agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-

500, GASOLINA COMUM E ÓLEO 2 TEMPOS), cujo fornecimento deverá ser feito no posto 

de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, 

obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 

seguintes.  

                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

 

 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Gasolina 

Comum, em razão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos 

de revenda, combinado com o aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto 

revendedor, com base na cláusula VIII da referida ata.  A gasolina Comum sofreu um aumento 

efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 0,10 (dez) centavos por litro. O valor unitário 

do item passará de R$ 5,79 para R$ 5,89 por litro, com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 

de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 

4.319,75 (quatro mil, trezentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos) perfazendo um total de 

R$ 413.534,00 (quatrocentos e treze mil, quinhentos e trinta e quatro reais). 

                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que 

não colidam com as deste Termo. 

 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 

Rondon, 17 de agosto de 2021.    

    

________________________________ 

        MUNICÍPIO DE RONDON 

               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 

ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA 

 CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

1º ______________________________ 

 

2º _______________________________ 

 

DE ACORDO E REVISTO POR: 

 

 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO – 
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João 
do Caiuá, comunica que o processo referente ao Edital TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2021, que tem por objeto a OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM (C.B.U.Q 
– CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE), SENDO 14.613,10M² DE 
RECAPE E 88,00 M² DE REDE DE GALERIAS PLUVIAIS, EM DIVERSAS RUAS 
DESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO 
Tendo em vista necessidade de ajuste no edital. 
 
 
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e 
Diário do Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
 
São João do Caiuá, 16/08/2021 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
  

 
Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  

 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 107/2021 
 

O município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
14h00min do dia 02 de SETEMBRO de 2021, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte 
Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO MENOR PREÇO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para aquisição de 01 (um) Veículo 
Automotor tipo Ônibus Zero km, Concretização da Proposta de Aquisição de 
Equipamento/Material Permanente nº da Proposta: 08857.186000/1200-01 com recursos 
financeiros de investimentos do Fundo Nacional da Saúde, Ministério da Saúde a Estados, 
Distritos Federal e Municípios, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
desta municipalidade. O edital entre outros documentos está disponível no site 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba Licitações, e 
www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 342-1155 Prefeitura Municipal de Santas Cruz de 
Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 107/2021

O município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 14h00min do dia 02 de 
SETEMBRO de 2021, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo – Através da Plataforma BLL, re-
alizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO MENOR PREÇO, por meio da utilização de re-
cursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para aquisição 
de 01 (um) Veículo Automotor tipo Ônibus Zero km, Concretização da Proposta de Aquisição de Equipamento/
Material Permanente nº da Proposta: 08857.186000/1200-01 com recursos financeiros de investimentos do Fun-
do Nacional da Saúde, Ministério da Saúde a Estados, Distritos Federal e Municípios, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade. O edital entre outros documentos está dispo-
nível no site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba Licitações, e www.bll.
org.br, e/ou através do Telefone (44) 342-1155 Prefeitura Municipal de Santas Cruz de Monte Castelo, das 8:00 
as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas.

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 17 de agosto de 2021.

Francisco Antônio Boni
Prefeito municipal

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 31 de agosto 
de 2021, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada para fabricar e instalar placas internas e externas de identificação e 
sinalização, aplicação de adesivo e impressão digital. Valor Máximo Total: R$62.192,07. 
Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: 
(44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
 
Rondon – Pr., 17 de agosto de 2021. 
 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  125/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Valor............:  549,00  (quinhentos e quarenta e nove reais)
Vigência.......:  Início: 16/08/2021   Término: 15/08/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  22/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.195.3.3.90.30.00.00.00.00 (338),
2.221.3.3.90.30.00.00.00.00 (358)
Objeto..........:  Registro de preços para eventual aquisição de EPI's,
destinados a política de Assistência Social frente ao combate do Covid19

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  17  de  Agosto  de  2021

Contrato Nº..:  126/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 06679737966
Valor............:  2.190,90  (dois mil cento e noventa reais e noventa
centavos)
Vigência.......:  Início: 16/08/2021   Término: 15/08/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  22/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.195.3.3.90.30.00.00.00.00 (338),
2.221.3.3.90.30.00.00.00.00 (358)
Objeto..........:  Registro de preços para eventual aquisição de EPI's,
destinados a política de Assistência Social frente ao combate do Covid19

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  17  de  Agosto  de  2021

 

  

 

DECRETO Nº. 0104/2021 
 

SÚMULA: “Homologa a Relação Municipal de 
Medicamentos - REMUME do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas”. 

 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO as determinações contidas na Lei 
Municipal nº. 0456/2018, de 17 de dezembro de 2018. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. – A Presidente da Comissão Municipal de Farmacologia, Diagnóstico e 
Terapêutica, e seus respectivos membros encaminhou ao Prefeito Municipal a 
Relação Municipal de Medicamentos – REMUME para a instituição e 
homologação da REMUME. 

Art. 2º. – Fica homologada a Relação Municipal de Medicamentos – REMUME, 
como instrumento técnico-normativo, que reúne todo o elenco de medicamentos 
usados pela Secretaria Municipal de Saúde de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme o art. 2º. da Lei Municipal nº. 0456/2018, de 17 de dezembro de 2018. 

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS - REMUME 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, DOSAGEM:100 MG 
ACEBROFILINA 5 MG/ML XAROPE FRASCO 
ACEBROFILINA 10 MG/ML XAROPE FRASCO 
ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 
ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL, CONCENTRAÇÃO, 400 MG 
ACETAZOLAMIDA 250 MG COMP 
ACETILCÍSTEINA 600 MG ENVELOPE 
ACICLOVIR 200 MG COMP 
ACICLOVIR 400 MG COMP 
ACICLOVIR 800 MG COMP 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 81 MG 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO 
ACIDO FÓLICO 0,4 MG COMP 
ACIDO FÓLICO 5 MG COMP 
ACIDO TIÓCTICO HR 600 MG COMP 
ACIDO VALPRÓICO 250 MG COMP 
ALBENDAZOL 400 MG COMP 
ALBENDAZOL 40MG/ML SUSP.ORAL 
ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG COMP 
ALGINAC 1000 MG (cianocobalamina 1 mg + diclofenaco 50 mg + pirodoxina 50 mg + tiamina 50 mg) COMP 
ALGINAC 5000 AMPOLA 
ALOGLIPTINA 25 MG COMP 
ALOPURINOL 300 MG COMP 
ALPRAZOLAM 0,25 MG COMP 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, para os cargos que especifica” 

   
 
 

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 
candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
001/2021, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 13:30 às 17:00 hs. Após o resultado do 
exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 18/08/2021 até 
o dia 24/08/2021, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
 
 
 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
NOME DO CONVOCADO: 
 
             NOME                                        CARGO 
ANGELA MARIA ALTRÃO                   PROFESSOR (A) ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEL I 
 
 
 
                                 
 
   
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 17 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Mun Agric., Pec. e Meio Amb

4490.52.00.00.00 574 Equipamentos e Material Permanente 749 286.500,00R$   
286.500,00R$   

Valor
286.500,00R$   
286.500,00R$   

Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Receita Conv. MAPA Plat. Brasil N. 908482/2020 - Patrulha Mec. - 24.18.10.91.01

Programa de 2021, no  valor  total  de  R$: 286.500,00 ( duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais )
para atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias: 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Descrição

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

LEI Nº. 0532/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2021, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 

LEI

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

              DECRETO Nº 202/2021 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2021. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 1.937,72 (Um mil novecentos e trinta e sete reais e 
setenta e dois centavos), no Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei 
Municipal nº 175/2020, de 05.11.2020, (LEI DE ORÇAMENTO), do corrente 
exercício, a ser consignado na seguinte dotação Orçamentária: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

06.051 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08 Assistência Social  
244 Assistência Comunitária  

2.082 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31793 B.B. BL GSUAS - IGD SUAS  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSSOA 
JURÍDICA 

 

517 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 1.937,72 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 1.937,72 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 

RECURSOS 
FONTE 

RECURSO 
VALOR 

B.B. BL GSUAS - IGD SUAS 31793 R$ 1.937,72 
TOTAL DO SUPERAVIT R$ 1.937,72 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 17 (dezessete) dias do 

mês de agosto de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Mun Agric., Pec. e Meio Amb

4490.52.00.00.00 574 Equipamentos e Material Permanente 000 51.500,00R$     
51.500,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

3390.36.00.00.00 82 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 10.000,00R$     
3390.39.00.00.00 83 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$     
3390.40.00.00.00 84 Serviços de Tecnologia da Informação 000 15.000,00R$     

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3190.01.00.00.00 283 Aposentadorias do RPPS 000 16.500,00R$     

51.500,00R$     

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais) para atender as necessidades do Poder Executivo,
com as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

LEI Nº. 0533/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

LEI

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1569/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 05/2021 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2021 – ID 194/2021 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
CNPJ: 40.121.849/0001-38 
OBJETO: Obras – Troca do Telhado da Unidade de Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF. 
VALOR: R$ 155.250,61(cento e cinquenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais e sessenta e um 
centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 06.001.0010.03.01.0011.1001.344.90.51 Referências 1573, 1574, 
1575, 1576, 1577, 1578, 1579 –– Obras e instalações.  
EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias corridos 
VIGENCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato de empreitada. 
 
 

Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2021. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 

Porto Construções Civis Ltda 
CNPJ 40.121849/0001-38 

CONTRATADA 
Higor Felipe Porto 

Fiscais do Contrato: 
 

 
Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 

CREA PR-130.847/D -  Engenheiro Civil 
 

 
 
 

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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DECRETO N.º 5660/2021 
 

SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 5571/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais, 
 

 
CONSIDERANDO a necessidade de não provocar conflitos de normas de 
enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de medidas de prevenção e controle do surto 
do COVID-19 (coronavírus), declarado pandemia pela Organização Mundial da 
Saúde em 11/03/2020;  
 
  

DECRETA: 
 

   Art. 1º.  Fica prorrogada a vigência dos termos do Decreto Municipal 
nº 5571/2021, até às 05:00 horas, do dia 30 de agosto de 2021. 
 
  Art. 2º. Altera o artigo 2º, e seu §§ 1º e 2º do Decreto Municipal nº 
5571/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 2º. Institui, no período das 23:00 horas até às 05:00 horas, 
diariamente, restrição provisória de circulação em espaços públicos e vias 
públicas. 
 
§1º. A medida prevista no caput terá vigência até às 05:00 horas, do dia 30 de 
agosto de 2021. 
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§2º. Institui, aos domingos, no período das 23h00min até as 05h00min restrição 
provisória de circulação em espaços públicos e vias públicas.” 
 
  Art. 3º. Altera o §1º do artigo 3º, do Decreto Municipal nº 5571/2021, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 3º. [...] 
 
§1º. Aos domingos a restrição mencionada no caput deverá ser no período das 
23h00min até às 05h00min.” 
 
   
  Art. 4º. Altera o §1º e acrescenta o § 9º do artigo 10, do Decreto 
Municipal nº 5571/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 10 [...] 
 
§1º. Aos domingos o horário de funcionamento dos estabelecimentos 
mencionados no caput deverá ser das 05h00min até as 23h00min. 
 
§9º. Fica permitido a realização de “rodízios” nos estabelecimentos mencionados 
no caput, desde que respeitadas as medidas sanitárias vigentes.” 
 
  Art. 5º. Altera o §1º do artigo 11, do Decreto Municipal nº 5571/2021, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 11. [...] 
 
§1º. Aos domingos a restrição mencionada no caput deverá ser no período das 
23h00min até às 00h00min.” 
 
  Art. 6º.  Acrescenta os parágrafos 3º e 4º ao artigo 13 do Decreto 
Municipal nº 5571/2021: 
 
   “Art. 13. [...] 
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§3º. Ficam autorizadas as instituições da Rede Municipal de Ensino de Rondon a 
procederem o atendimento não presencial e presencial previamente agendado, 
com retorno das aulas presenciais de forma gradativa, começando pelo 5ºs anos 
do Ensino Fundamental até chegar aos 1ºs anos para a Avaliação Diagnóstica, 
Consulta Pedagógica e Avaliações Psicológica no contexto escolar, e 
posteriormente a Educação Infantil, garantindo a organização dos espaços 
escolares e distanciamento entre as pessoas, conforme legislações vigentes, 
seguindo as determinações da Vigilância Sanitária por meio de Protocolo de 
Biossegurança, com organização pré-estabelecida, através de cronograma de 
atendimento e escalonamento/revezamento, emitidos pelas Instituições de 
Ensino.  
 
§4º. Fica autorizado o transporte escolar com redução do número de estudantes 
sentados por veículo, mantendo o distanciamento e o uso de máscaras, não será 
permitido o transporte de aluno que a temperatura esteja acima de 37,5 °C, sendo 
que somente os alunos da rede Municipal e Estadual de Ensino poderão utilizar o 
transporte escolar, sendo expressamente proibido o fornecimento de “carona”.  
 
  Art. 7º. Altera o artigo 15-A do Decreto Municipal nº 5571/2021, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 15-A. Fica permitido a realização de reuniões, cursos, 
assembleias, e palestras de caráter profissional com limite máximo de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade total do local em que vierem a ser realizadas, 
devendo ser respeitadas todas as medidas sanitárias vigentes.  
 
  Art. 8º. Altera o artigo 16, do Decreto Municipal nº 5571/2021, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 16. Fica permitida a utilização ATIs e Parques Públicos, 
devendo ser observadas as medidas sanitárias vigentes.” 
 
  Art. 9º. Acrescenta o artigo 16-A ao Decreto Municipal nº 5571/2021: 
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   “Art. 16-A. Fica autorizada a retomada, com restrições, das 
atividades esportivas realizadas em campos de futebol, quadras de areia, ginásios 
de esporte e congêneres, devendo ser adotadas as seguintes medidas: 

 
I – o uso de máscaras é obrigatório, exceto para os atletas durante os jogos; 

 
II – fica vedada a presença de público durante os jogos; 

 
III – o uso dos ambientes destinados à prática esportiva é exclusivo para os 
munícipes residentes em Rondon, não sendo permitido a utilização das áreas por 
pessoas de outros municípios; 

 
IV – fica vedado o uso das áreas destinadas à pratica esportiva para a 
consumação de alimentos e bebidas de forma compartilhada; 
  
V – a utilização dos referidos espaços deverão ocorrer mediante prévio 
agendamento a ser realizado perante o setor competente. 
 

 
    Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.    
 
 
 
                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS 
DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 
 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
                 Prefeito Municipal  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 135/2021 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares as 
servidoras da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Jovenita Ribeiro da Silva do Amaral CPF-017.109.039-02 PER. 08/2020 - 08/2021 
2. Marcia Dotto    CPF-044.317.639-61 PER. 08/2020 - 08/2021 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                         Paço Municipal, 16 de agosto de 2021. 
 
 
 
                                                                                  Celso Maggioni 
                                         PREFEITO   
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa CLEONICE 
MARIA PIVATO ZIVIANI, estabelecida na PRAÇA IBRAHIM RODRIGUES ALVES   Nº158, 0 - CEP: 
87235000 - BAIRRO: CENTRO Indianópolis/PR CNPJ Nº. 02.209.228/0001-11, pela sua representante infra-
assinada, a senhora CLEONICE MARIA PIVATO ZIVIANI, residente e domiciliada na PRAÇA IBRAHIN 
RODRIGUES ALVES, 158 - CEP: 87.210-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 56/2021 
- REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e utensílios de copa e cozinha 
para manutenção das atividades das unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas 
secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE
: 008  

1 BACIA DE PLÁSTICO RÍGIDO 40 L. Bacia de plástico rígido 
de 40 litros aprox, canelada, de alta densidade e resitência a 
impacto, cores diversas com dados de indentificação do produto e 
marca de fabricante.  

ARQPLAST UN 30,00 29,90 897,00 

LOTE
: 030  

1 CAPA PARA BEBEDOURO 20 L. Capa para bebedouro de 
renda, 100 % poliester, para galões de plástico de 20 litros, 45 x45 
cm.  

BEIJA 
FLOR 

UN 70,00 22,00 1.540,00 

LOTE
: 041  

1 CONCHA DE INOX 28 X12 CM. Concha inteira de aluminio 
inox média 28 x12 cm aprox.  

IDEAL 
INOX 

UN 30,00 9,99 299,70 

LOTE
: 061  

1 Fósforo com palitos grandes - Caixa com 240 unidades 
Referência: Marca FIAT LUX ou similar de qualidade igual ou 
superior.  

FIATLUX CX 130,00 4,47 581,10 

LOTE
: 068  

1 GALÃO DE PLÁSTICO 20 L. Galão de plástico para água de 20 
litros.  

PET 
EMBALAG
ENS 

UN 60,00 29,95 1.797,00 

LOTE
: 076  

1 JARRA PLÁSTICA DE 4 L. Jarra plástica de 4 litros com tampa, 
medindo 28 x23 aprox.  
Podendo ir ao freezer e micro-ondas.  

PLASVALE UN 45,00 11,90 535,50 

LOTE
: 079  

1 JARRA DE VIDRO 2 L. Jarra de vidro de 2 litros, 25,6 x 14,6 cm 
aprox.  
Com bico segura gelo.  

CISPER UN 25,00 22,80 570,00 

 

 

 
LOTE
: 091   

1 PANELA DE PRESSÃO DE 7 L. Panela de pressão com 
capacidade de 7 litros, material aluminio, com cabo de baquelite, 
válvula e borracha de segurança, garantia de 12 meses. 
 
Marca de referência: Clock, Nigro de marca similar ou superior.  

PANELUX UN 21,00 92,00 1.932,00 

LOTE
: 093  

1 PAPEL ALUMINIO DE 7,5 M. Papel aluminio 45 x 7,5 cm de 
largura, rolo com no minimo 7,5 m.  

BRICOFLE
X 

ROL
O 

90,00 5,40 486,00 

LOTE
: 096  

1 PENEIRA EM INOX 24 CM. Peneira de aço inox para sopa, com 
cabo todo em inox, de 24 cm aprox.  

CATUAI UN 30,00 19,80 594,00 

LOTE
: 097  

1 PENEIRA DE PLÁSTICO 19 CM. Peneira de plástico para coar 
suco, com cabo todo em plástico, de 19 cm aprox.  

PLASNEW UN 35,00 8,45 295,75 

LOTE
: 107  

1 TABUA DE CARNE DE POLIETILENO Tábua de carne de 
polietileno, na cor branca, medindo 49,5 x 29,5 cm aprox.   

NATIONAL UN 27,00 45,00 1.215,00 

LOTE
: 108  

1 TOALHA DE MESA 2.50 X 1.40 M. Toalha de tecido para mesa, 
retangular,  no tamanho 2.50 x 1.40 m. 
Material: de algodão e poliéster.  

ORIENT UN 35,00 37,90 1.326,50 

LOTE
: 110  

1 TOALHA PARA CHÁ Toalha de tecido para chá, quadrada, 
medindo 85 x85 cm. 
Composição: linho.  

ORIENT UN 35,00 23,90 836,50 

                                                                                                                                                         VALOR TOTAL R$ 12.906,0
5 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 56/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal 
atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 

 

 

 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) de acordo com a necessidade, sem a obrigatoriedade de um 
quantitativo mínimo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da Administração Municipal de Rondon, 
de acordo com o definido na Requisição de Compras.  
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

 

 

 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 56/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   

 

 

 
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 

02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 

05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 

05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

 

 

 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 

06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 

06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 

07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 

09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 

09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 

10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 

11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 

13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 

13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     

14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 

15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 

15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 56/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Rondon-PR, 13/08/2021. 
 
 
 
__________________________                                    __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                      CLEONICE MARIA PIVATO ZIVIANI 
      Roberto A. Corredato                                                    Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 50/2021 
 

Processo Dispensa por Limite nº 80/2021 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa PIETA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realizar 
criação de escultura de um "morango", medindo 1,50 metros de altura, que será colocado no Portal 
Turístico do município. 
 
Valor: R$=7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais).. 
  
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, em sua totalidade, 
até 30 dias após a entrega/execução, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota 
fiscal atestada pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da aquisição/execução do objeto do presente 
contrato será efetuado à conta dos recursos da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do 
orçamento vigente, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

1102 15 452 09 2 50 Manutenção dos Logradouros 
Públicos 

339039999
9 

DEMAIS SERV. TERC., 
PESSOA JURIDICA 0 

Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 17/10/2021 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 18/08/2021. 
 
Rondon – Pr, 18 de agosto de 2021. 
 
 
 

____________________________________ 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Mun Agric., Pec. e Meio Amb

4490.52.00.00.00 574 Equipamentos e Material Permanente 749 286.500,00R$   
286.500,00R$   

Valor
286.500,00R$   
286.500,00R$   

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

DECRETO Nº. 0102/2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2021, e dá outras Providências".

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Receita Conv. MAPA Plat. Brasil N. 908482/2020 - Patrulha Mec. - 24.18.10.91.01

Programa de 2021, no  valor  total  de  R$: 286.500,00 ( duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais )
para atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias: 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Descrição

DECRETA

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0532/2021   de 17  de
agosto de 2021.

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

Processo administrativo nº 097/2021 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2021 
 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de 
conformidade com as Leis Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 
10.520/02 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 
de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO às 09h05min horas, do dia 30 
de agosto de 2021, no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o 
Pregoeiro, designado através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e 
julgamento os envelopes “1” e “2”, contendo a proposta de preço e documentação, 
tendo como objeto: para: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA e 
ADMINISTRAÇÃO, pelo critério menor preço POR LOTE, objeto do presente 
Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao e 
www.bll.org.br. 

 
Tamboara-Pr, 17 de agosto de 2021. 

 
 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Mun Agric., Pec. e Meio Amb

4490.52.00.00.00 574 Equipamentos e Material Permanente 000 51.500,00R$     
51.500,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

3390.36.00.00.00 82 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 10.000,00R$     
3390.39.00.00.00 83 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$     
3390.40.00.00.00 84 Serviços de Tecnologia da Informação 000 15.000,00R$     

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3190.01.00.00.00 283 Aposentadorias do RPPS 000 16.500,00R$     

51.500,00R$     

agosto de 2021.

DECRETA

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

DECRETO Nº. 0103/2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0533/2021   de 17  de

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais) para atender as necessidades do Poder Executivo,
com as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2021 

 

OBJETO: Aquisição de cilindros de oxigênio medicinal, para suprir as necessidades dos 
atendimentos das Unidades de Saúde e das ambulâncias do Município, direto a (Covid-
19). Com entrega fracionada num período de 06 (seis) meses. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 097/2021 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando à aquisição de cilindros de 
oxigênio medicinal, para suprir as necessidades dos atendimentos das Unidades de Saúde e das 
ambulâncias do Município, direto a (Covid-19). A entrega do objeto será de forma fracionada num 
período de 06 (seis) meses. 
 

Quant. Discriminação -  Serviço P. Unit. TOTAL 
25 Oxigênio medicinal de 10 M³ 198,00 4.950,00 
20 Oxigênio medicinal de 03 M³ 150,00 3.000,00 
20 Oxigênio medicinal de 01 M³ 95,00 1.900,00 
  TOTAL R$ 9.850,00 

 

Com Dispensa de Licitação, pelo valor total de R$ 9.850,00(nove mil oitocentos e cinquenta 
reais), sendo pagos à vista após a entrega do objeto, com Recursos Vinculados Saúde (15%), junto 
a Secretaria de Saúde, com início na assinatura do Contrato e término em até 06(seis) meses, em 
favor da empresa SIMONETTI COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - CNPJ: 78.907.235/0001-59. 

 

Alto Paraná, 17 de agosto de 2021. 
               
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de Licitação em epígrafe em 
favor empresa SIMONETTI COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA-CNPJ: 78.907.235/0001-59. Valor 
total: R$ 9.850,00(nove mil oitocentos e cinquenta reais). 
 

Alto Paraná, 17 de agosto de 2021. 
 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2021 
 
 

PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                CONTRATADA: SIMONETTI COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA 

                CNPJ/MF sob Nº 78.907.235/0001-59 
 
OBJETO: Aquisição de cilindros de oxigênio medicinal, para suprir as necessidades dos 
atendimentos das Unidades de Saúde e das ambulâncias do Município, direto a (Covid-19). 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.850,00(nove mil oitocentos e cinquenta reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
                                     3.3.90.30.04.00– Gás e Outros Materiais Engarrafados 
                                        
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato – 30 (trinta) dias 
 
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2021 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 17 de agosto de 2021. 
 

           CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                     Prefeito Municipal 

 

 
 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 003/2019, para os cargos que especifica” 

   
 
 

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 
candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
003/2019, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 13:30 às 17:00 hs. Após o resultado do 
exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 18/08/2021 até 
o dia 25/08/2021, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
18.4. Para contratação e ingresso no emprego público o candidato, além dos demais 
requisitos previstos em edital deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato de sexo masculino; 
d) Cópia de documento de identidade; 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Certificado de Conclusão de Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 
emprego; 
g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 
quando for requisito do emprego; 
h) 02(duas) fotografia 3x4 recente; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filhos(s), menores de 14(quatorze) anos; 
j) Certidão Negativa Criminal expedida pela Comarca onde reside; 
k) Cópia do comprovante de residência, que comprove a residência na área da comunidade 
em que for atuar, desde a data da publicação do edital; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório; 
n) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado no Departamento de Recursos Humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
 
 
 
 
 
 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
NOME DOS CONVOCADOS: 
 
             NOME                                        CARGO 
GISELE APARECIDA GONÇALVES                AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
JAQUELINE DA SILVEIRA LUZ                 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
   
 
 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 17 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 48/2021  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRONICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 48/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º85/2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 18/08/2021 às 07h59min do dia 
30/08/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 30/08/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 30/08/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E/OU ACESSORIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, CONSERTO, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E/OU ACESSORIOS DOS 
EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE (ATI), LOCALIZADA NA 
PRAÇA BRASIL, CONFORME ANEXO I. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 17 de Agosto de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 48/2021  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRONICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 49/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º86/2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 18/08/2021 às 13h59min do dia 
30/08/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h00min. às 14h29min. horas do dia 30/08/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min. do dia 30/08/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE BANDEIRAS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL PARA SEREM 
UTILIZADAS EM DATAS COMEMORATIVAS E NA SEMANA DA PÁTRIA, 
CONFORME ANEXO I. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 17 de Agosto de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por 
Extenso 

LILIAN PATRICIA DA COSTA PECORARI 41.950.880/0001-44 44.400,00 
Quarenta e Quatro 

Mil e Quatrocentos 
Reais 

JOAO BATISTA SANTANA 42432545915 42.103.797/0001-00 46.800,00 Quarenta e Seis Mil e 
Oitocentos Reais 

ALEXANDRE LOPES DA SILVA 
05057131958 41.899.831/0001-24 48.000,00 Quarenta e Oito Mil 

Reais 
JOAO PAULO DE OLIVEIRA BRANDAO 
12504600933                   42.751.833/0001-34 24.000,00 Vinte e Quatro Mil 

Reais 
 

Rondon, PR em 17 de agosto de 2021. 

 

 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa com mão de obra especializada 

para prestação de serviços de manutenção simples em prédios públicos, vias públicas e 

afins, conforme Código SINAPI, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária 

– Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 

 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 

de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
LILIAN PATRICIA DA COSTA PECORARI 41.950.880/0001-44 
JOAO BATISTA SANTANA 42432545915 42.103.797/0001-00 
ALEXANDRE LOPES DA SILVA 05057131958 41.899.831/0001-24 
JOAO PAULO DE OLIVEIRA BRANDAO 12504600933                   42.751.833/0001-34 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  

Vencedores 
Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

LILIAN PATRICIA 
DA COSTA 
PECORARI 

1 1 
Serviços de mão de obra para limpeza e 
manutenção de logradouros públicos, como 
ruas, praças, jardins, etc.  

PECORARI 
JARDINAGEM 600,00 74,00 

JOAO BATISTA 
SANTANA 

42432545915 
2 1 

Serviços de mão de obra para limpeza, reparo e 
manutenção de bocas de lobo e caixas de visita, 
devendo: 
- Limpar, desentupir e alojar o lixo em cima da 
via pública sempre do lado debaixo à boca de 
lobo para posterior coleta; 
- Executar eventuiais reparos de boca de lobo, 
retirando a tampa danificada e substituindo por 
nova, reparar a alvenaria e acabamento da boca 
de entrada, bem como retirar e recolocar a grade 
metálica onde estiver a mesma.  

JOAO 
BATISTA 

SANTANA 
300,00 78,00 

JOAO BATISTA 
SANTANA 

42432545915 
2 2 

Serviços de mão de obra para manutenção de 
meio fio, compreendendo: 
- Retirada do meio fio danificado; 
- Limpeza e nivelamento do terreno; 
- Assentamento de peças de 1 metro de 
comprimento obedecendo ao nível do meio fio 
existente; 
- Nos locais onde necessitar fazer o 
rebaixamento de meio fio para acesso de 
veículos ou pedestres, realizando os mesmos 
procedimentos de retirada, limpeza, 
nivelamento e etc.  

JOAO 
BATISTA 

SANTANA 
300,00 78,00 

 

 

 

ALEXANDRE LOPES 
DA SILVA 

05057131958 
3 1 

Serviços de mão de obra de pedreiro, 
compreendendo serviços de alvenaria, serviços 
de pintura e reparos em geral.  

ALEXANDRE 
LOPES DA 

SILVA 
05057131958 

300,00 80,00 

ALEXANDRE LOPES 
DA SILVA 

05057131958 
3 2 

Serviços de mão de obra para confecção de 
carneiras simples e duplas em alvenaria, com as 
seguintes dimensões: 2,50 mt (compimento) x 
0,90 mt (largura) x 0,60 mt (profundidade), 
com: 
- Assentamento de tijolos cerâmicos nas 
dimensões básicas de 9x14x19 cm, em 
argamassa no traço de 1:0,5:8 
(cimento/cal/areia lavada); 
- Revestimento: argamassa do chapisco em 
cimento e areia lavada traço 1:3; 
- Piso: regularizar e nivelar a base, assentar os 
tijolos maciços sem argamassa.  

ALEXANDRE 
LOPES DA 

SILVA 
05057131958 

300,00 80,00 

JOAO PAULO DE 
OLIVEIRA 
BRANDAO 

12504600933 

4 1 

Serviços de mão de obra simples de carpintaria 
através de manutenções preventivas e 
corretivas, tais como: 
- Consertos e reparos de portas, caixilhos e 
afins; 
- Troca de placas de forro desprendidos e afins; 
- Conserto e instalação de portas e janelas 
quando envolver madeira; 
- Conserto e instalação de cercas, portões e 
grades de madeira e afins.  

JOAO PAULO 
DE OLIVEIRA 

BRANDAO 
300,00 80,00 

 
Rondon, PR em 17 de agosto de 2021. 
 

 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1918/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 83/2021 

EXCLUSIVO MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se dará no dia 
09/09/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: Contratação de empresa(s) 
especializada(s) em capacitação. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do 
Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 
junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2021. 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 

Pregoeira 
 

 
 

DECRETO Nº 5661/2021 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.947/2020 de 15 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 148.233,88 (cento e quarenta e oito mil 
duzentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 30.000,00 
9.002 DIVISÃO DE ESPORTES     

27.812.0004.2032 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PRÁTICA DE ESPORTES     
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 55.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 8.233,88 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS     
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     

504 Outros Ryalties e Compensações Financeir     
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 55.000,00 

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS     
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE ACESSOS E TRANSPORTES     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

  Total R$ 148.233,88 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á do superávit 

Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2020, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 
17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso pelo superávit a 
despesa proveniente do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revoga as disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 
2021. 

 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
Prefeito do Município 
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ESTADO DO PARANÁ 
                                   MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                                   PODER EXECUTIVO 
____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

Decreto nº  049 /2021 
 

REGULAMENTAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL — CAISAN-
MUNICÍPIO. 
 
Cria, no âmbito do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional a 
Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições constitucionais tendo em vista o disposto na Lei 
nº 232/2019; 
 
DECRETA: 
Art.1º Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional -CAISAN do Município de Nova Aliança do Ivaí - Estado do Paraná, no 
âmbito do Sistema  Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional-SISAN, com a 
finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da 
administração pública municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, 
com as seguintes competências: 
I- Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Conselho Municipal, a Política e o Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de 
recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de 
sua implementação; 
II- Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de 
SAN; 
III- Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
IV- Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional 
V- Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartipe, para interlocução e 
pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança  Alimentar e Nutricional e 
a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de 
Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
VI- Solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do 
Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições. 
VII- Assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do 
CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal 
apresentando relatórios periódicos; 
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VIII- Elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346 
de 15 de setembro de 2006 e os Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de novembro de 
2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010. 
 
Art.2º A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada 
por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído 
intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, 
Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
§1º - O Plano Municipal de SAN deverá: 

I- Conter análise da situação municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
II- Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;  
III- Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 

7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência 
Municipal de SAN; 

IV- Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança 
Alimentar e Nutricional; 

V- Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das 
demandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos 
grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança 
Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social, E lee ita, O Eee  
cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; 

VI- Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação. 
VII- Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara 

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do 
CONSEA e no monitoramento da sua execução. 

Art. 3º A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações 
que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 
responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a 
que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais 
disposições da legislação aplicável. 
 
Art. 4º A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser 
integrada pelas Secretarias de:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 
 presidida pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
Art. 5º A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão 
intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão 
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governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da 
pasta, e designado por ato do chefe do executivo. 
 
Art. 6º A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir  
comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 
 
Art. 7º Este Decreto revoga O decreto de nº 11/2020. 
 
                                                                     Nova Aliança do Ivaí, 17 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

_______________________ 
Ulisses de Souza 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

  

 

LEI Nº. 0531/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 
 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2021, PARA O 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NO 
VALOR DE R$: 25.000,00 (VINTE E CINCO 
MIL REAIS)”.  
 

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou 
e eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. - Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Programa de 
2021, com base em anulação total ou parcial do Orçamento do Legislativo, no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  
 

Órgão      01 -  Poder Legislativo 
Unidade    001 - Câmara Municipal 
Programa 0001 - Procedimentos Legislativos 
Função       01 -  Legislativo 
Subfunção    031 -  Ação Legislativa 
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas: 
3.1.90.67.00.00.00 – Depósitos Compulsórios.....................................................R$  2.000,00 
3.1.90.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais.............................................................R$ 20.000,00 
3.1.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores....................................R$  3.000,00 
TOTAL......................................................................................................................R$ 25.000,00 

 
Art. 2º. - Para cobertura do Crédito de que trata o art. 1º, decorrerão da anulação total ou parcial 
da seguinte:  
 

Órgão      01 -  Poder Legislativo 
Unidade    001 - Câmara Municipal 
Programa 0001 - Procedimentos Legislativos 
Função       01 -  Legislativo 
Subfunção    031 -  Ação Legislativa 
01.001.01.031.0001.1.002 – Aquisição de Um Veículo para o Legislativo Municipal: 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$ 25.000,00 
TOTAL DA REDUÇAO...........................................................................................R$ 25.000,00 

 

 

  

 

Art. 3º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os valores do anexo II da Lei 
Municipal nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020 em conformidade com art. 31 e o anexo V da 
Lei Municipal nº. 0409/2017, de 21 de novembro de 2017 em conformidade com o art. 6º, em 
igual importância respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas 
alterações orçamentárias e demais Normas Municipais vigentes. 
 
Art. 4º. - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2021. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                 Resolução n.º 05/2021 - LEG 

 
“Altera-se o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Paraíso do Norte-PR” 
 

O Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, na 
forma regimental aprovou, e os Vereadores abaixo, com base no art. 122 do Regimento 
promulgam e assinam a seguinte Resolução Legislativa: 

Art. 1º. Acrescenta-se o § 6º, ao Artigo 102, do Regimento Interno, com a 
seguinte redação: 

“Parágrafo 6º - Excepcionalmente, se a ata for assinada por todos os 
vereadores antes da reunião será dispensada de leitura ou discussão, 
eis que a assinatura configura expressa aprovação, cabendo apenas à 
Presidência dar ciência da ata aprovada de pronto para os demais 
vereadores, bem como a população através do site oficial da câmara 
ou outro meio eletrônico idôneo que garanta o pleno acesso da 
população”. 

 
Art. 2º. Altera-se o Inciso I, do Artigo 83, do Regimento Interno, o qual passará 

a vigorar com a seguinte redação: 
 

“I - leitura e aprovação da ata da sessão anterior, salvo se a ata já tenha 
sido assinada por todos os vereadores, nos termos do art. 102, §6º, do 
Regimento Interno.” 

 
Art. 3º Acrescenta-se o § 3º, ao Artigo 85, do Regimento Interno, com a 

seguinte redação: 
“Parágrafo 3º - Poderá ser dispensada, a critério da Presidência da 
Câmara e/ou com base no § 2º do art. 86, a leitura completa de 
proposição que tenha mais de 05 laudas, desde que tenha sido 
disponibilizada para toda a população, com 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência, através de site oficial, ou outro meio eletrônico idôneo 
que garanta o pleno exercício do princípio da publicidade e da 
transparência. 

 
Art. 4º Altera-se o § 2º, do Artigo 86, do Regimento Interno, com a seguinte 

redação: 
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“Parágrafo 2º - Sem prejuízo ao disposto no parágrafo 3º do artigo 
antecedente, deverá ser lida na Ordem do Dia ao menos a súmula da 
proposição, desde que já tenha sido disponibilizada cópia para cada 
vereador ou que tal proposição já tenha sido publicada em site oficial.” 

 
Art. 5º Altera-se o §2º, do Artigo 93, do Regimento Interno, o qual passará a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Parágrafo 2º - Nas sessões extraordinárias, não haverá Expediente e 
tampouco Comunicações Parlamentares, sendo exclusivas para a 
discussão e deliberação das matérias objeto da convocação, podendo, 
excepcionalmente em ampliação, ser realizada somente a leitura de 
proposição dotada de regime de urgência (art. 166, do Regimento), a 
qual tenha sido objeto da convocação, caso a mesma não sido lida em 
sessão ordinária anterior e já esteja disponibilizada aos vereadores e 
para toda a população por meio do site oficial da Câmara de Paraíso 
do Norte, sem prejuízo das demais disposições regimentares.” 

 
Art. 6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Paraíso do Norte-PR, 17 de agosto de 2021. 
 
 

   Roberto Raimundo de Lima 
Presidente da Câmara 

 
 
 

Luis Carlos Candido 
1º Secretário 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
De início, vale consignar que a Nova Lei de Licitações (Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 
2021), em seu art. 191 autoriza a Administração optar por licitar ou contratar diretamente de 
acordo com a nova Lei ou de acordo com as leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 02 anos, contados da publicação da nova lei, e que 
a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada. 
 
E com base na autorização supra, informa-se que tal contratação será baseada pela Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
Processo Administrativo nº 021/2021  
 
Processo de Dispensa de Licitação nº 016/2021 
 
Objeto: Despesa com instalação de equipamento para modernização e segurança no acesso ao 
ambiente físico interno da Câmara Municipal.  
 
Contratado: NF SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 
 
CNPJ: 18.973.452/0001-15 
 
Valor: R$ 1.750,00 (um mil e setecentos e cinquenta reais) 
 
Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.99.99.01000 
                                          01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.28.00.01000 
 
                                                               
             
           

   Paraíso do Norte, Paraná, 11 de agosto de 2021. 
 
 

Roberto Raimundo de Lima 
Presidente da Câmara 

 
 
 

Luis Carlos Candido 
1º Secretário 
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